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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Lucas de Brito
PROJETO DE LEI N° 008/2016

AUTOR: VEREADOR LUCAS DE BRITO 
DISPÕE SOBRE A GRATUIDADE DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO PARA AS MULHERES, UMA VEZ POR ANO, NO DIA DE REALIZAÇÃO DE EXAME PREVENTIVO DE CÂNCER DE MAMA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.
Art. 1º Ficam as empresas concessionárias de transporte coletivo urbano obrigadas a transportar gratuitamente as mulheres, uma vez por ano, no dia de realização de exame preventivo de câncer de mama no Município de João Pessoa.

Parágrafo único - A comprovação do dia de realização do exame preventivo de câncer de mama será realizada através da guia de marcação do exame, para o trajeto de ida, e do comprovante de realização do procedimento, para o trajeto de volta.

Art. 2º As concessionárias que exploram o serviço de transporte público no âmbito do Município de João Pessoa poderão requerer compensação tributária ao órgão competente do Poder Executivo.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

João Pessoa, em 10 de março de 2016.
LUCAS DE BRITO
Vereador – DEM
JUSTIFICATIVA
Convém promover o transporte gratuito das mulheres, uma vez por ano, no dia de realização de exame preventivo de câncer de mama no Município de João Pessoa, pois muitas delas encontram dificuldades para comparecer no dia e no horário marcado para realizar os exames para prevenir o câncer de mama. Uma das dificuldades é relativa ao custo do transporte necessário para se locomover até o local do exame, desestimulando, especialmente, as pessoas carentes e usuárias do SUS.   
Assim, ao conceder a gratuidade do transporte público para facilitar o comparecimento das mulheres ao local dos procedimentos clínicos, o presente Projeto de Lei torna-se mais um instrumento na luta contra o câncer de mama, contribuindo para incentivar a realização do referido exame e, por conseguinte, proporcionar a prevenção de novos casos e a detecção precoce da doença, evitando o seu agravamento ou até mesmo novas mortes.
Ressalte-se a pertinência desta proposição, considerando a existência do movimento internacionalmente conhecido como Outubro Rosa, que é comemorado em todo o mundo, chamando atenção para a realidade atual do câncer de mama e para a importância do diagnóstico precoce. O nome remete à cor do laço rosa que simboliza, mundialmente, a luta contra o câncer de mama e estimula a participação da população, empresas e entidades. Apesar do destaque dado ao mês de outubro, o tema possui relevância perene, tendo em vista que a doença pode alcançar pessoas em qualquer período do ano.
Ademais, salientamos que a presente proposição não causará desequilíbrio econômico-financeiro na relação contratual, já que as concessionárias que exploram o serviço de transporte público no Município de João Pessoa poderão requerer compensação tributária ao órgão competente do Poder Executivo.
Pelo exposto, solicitamos a aprovação desta proposição aos nobres pares. 
Respeitosamente,            
LUCAS DE BRITO
Vereador – DEM
Rua das Trincheiras, nº 43, Centro, João Pessoa/PB – CEP: 58.011-000

Telefones: (83) 8824-3399 / (83) 9983-3107
E-mail: lucasdebrito@cmjp.pb.gov.br
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